
REQUERIMENTO Nº          , DE 2018 

(Do Sr. HILDO ROCHA) 

Requer a criação de Comissão 
Especial para acompanhar o tratamento 
dado a notícias reconhecidamente falsas, ou 
fake news. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., com base do art. 17 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados – RICD, a criação, ad referendum, de Comissão 

Especial para examinar os impasses surgidos no tratamento dado à veiculação 

e reprodução de notícias reconhecidamente falsas, ou fake news, destinadas a 

ferir a dignidade de pessoas públicas e comprometer a legitimidade de 

instituições e processos políticos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A veiculação e reprodução em grande escala de notícias 

reconhecidamente falsas, ou fake news, tem sido apontada como uma prática 

cada vez mais utilizada no embate político, com importantes consequências 

para o regime democrático. 

O termo, popularizado nos EUA durante o processo eleitoral 

que resultou na escolha do presidente Donald Trump, é usado de modo 

relativamente indiscriminado. No entanto, aponta, entre outros processos, para 

a criação de notícias falsas e sua veiculação automatizada e em grande escala 

por programas específicos, pelo uso de perfis de usuários falsos e pela indução 

à participação de indivíduos desavisados. 
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Desse modo, é possível emular a popularidade e até a 

credibilidade de tais peças supostamente informativas, dando a aparência de 

veracidade e legitimidade a relatos inverídicos, ofensivos ou destinados a 

distorcer a interpretação da conjuntura política. 

O uso desse recurso não deve ser visto de forma ingênua. Há 

evidências de intervenções, inclusive oriundas de outros países, em processos 

eleitorais ou de consulta popular nos EUA e em vários países da Europa. 

Os mecanismos de identificação e de filtragem dessas 

tentativas pelos provedores de acesso e pelas redes sociais, que têm sido 

divulgados na imprensa como mudanças de algoritmos de priorização de 

mensagens, são obscuros e sua divulgação ao público é deficiente, impedindo 

uma avaliação de sua forma de funcionar e de suas implicações para os 

usuários desses ambientes virtuais e para o público em geral. 

Algumas soluções aventadas até o momento para combater as 

fake news têm resvalado na censura, sendo evidentemente inadequadas e 

ineficazes, demonstrando o escasso conhecimento que temos a respeito dessa 

nova realidade.  

Externamos, pois, nossa preocupação, solicitando a V. Exa. a 

criação de uma Comissão Especial para examinar a matéria e acompanhar as 

instâncias judiciárias, em especial o Tribunal Superior Eleitoral, que já se 

pronunciou a respeito, oferecendo recomendações para a construção de uma 

solução eficaz e democrática para seu tratamento. 

Cabe lembrar que em episódios relevantes, como a eclosão da 

crise mundial em 2008, esta Casa criou comissões especiais de 

acompanhamento, com notável sucesso nos debates e destacados resultados 

políticos e legislativos. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2018. 

Deputado HILDO ROCHA 


